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LEI No L.736 DE 21 DE MARçO DE 2023

A CÂvnnn Muucrpnl

MuucIpnL, SANCIoNo n Srcutwr:

ALTERA n Lrr Mururcrpnl ruo 1.269, or 28 or

ABRrL or 2015, qur orseõE soBRE ns rlrrçõrs
PARA O CARGO DE CONSELHEIRO TUTELAR NO

uururcÍpro DE MrssAL r oÁ ourRAS

pRovtoÊrucras

Dr MIssnL, Esrnoo Do Pnnnrun, ApRovou E Eu pREFErro

LEI

Art. 10 - Fica alterado o teor do g 1o, do Art. 3o, da Lei Municipar no

L.269t de 28 de abril de 2015 - euE orspõr soBRE as rlrrçõrs eARA o cARGo DE

CoNSELHEIRO rurELAR No mururcÍpro DE MISSAL - passando a vigorar nos termos

seguintes:

"Art, 30. t,..1 _

5 7o - O mandato será de 4 (quatro) anos, permrtida recondução, mediante

novo processo de escolha".

Art. 20 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se

as disposições em contrário.

Gnnrrurrr oo PRrrrrro MuNrcrpAl oe MrssRL, 21 or unnço or 2023
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